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O imposto sobre operaçoes re 
lativas ã circulação de mercadorias e sobre prc~ 
tações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação (ICMS) não co!Il 
preenderã, em sua base de cã1culo, o montante do 
imposto sobre produtos industrializados (IPI), 
quando a operação, realizada entre contribuintes 
e relativa a produto destinado ã industrializa
ção ou ã comercialização, configura fato gerador 
dos dois impostos ( Constituição de 1988, artigo 
155, § 29, XI). Mais sinteticamente: se em ope
ração sujeita ao ICMS, hã suje i ção também ao !PI, 
o montante deste não comporá a base de · cãl cul o 
daquele, se o produto for destinado ã industri~ 
lização ou ã comercialização. Contrariamente, o 
m~m1t~m- te do !PI comporã a base de cãl cul o do 
ICNS se a Qperação configurar fato gerador dos 
d0is impostos e o pYodijto não se de~tinar ã co-



mercializa ção ou ã industrialização; se a oper~ 

ÇRO configurar fato gerador dos dois i mpo stos é 

porque se terã ente encontrado como contribuin
te de ambos. 

-Se assim e, pergunta-se: de 

onde estar i am retirando sustentação Estados que, 

em suas le i s instituidoras do IC~S, v~rn dispon
do que o montante do IPI inclui-se na base de 

cãlculo daquele na ooera ção realizada por esta
belecimento equiparado a in dustri al pela legis

lação relativa ao imposto federal ? A Lei pau

lista n9 6.374, de 19 de março de 1989, sugest! 
varne nte refere "estabelecimento simplesmente e
quipara do a i ndustr ia " ( art. 24, § 19 , 4), o que 
dar i a marge m a buscar-se, corno distinto, estabe 
lecirnent o não simplesmente equiparado a indus

trial , mas s em se encontra r. Va i na mesma linha 

de consideração do montante do IPI corno integra~ 
te da base de cálculo do ICMS, na operação rea
l i zada po r estabelecimento equiparado a indus
trial, a Le i do Estado da Bahia n9 4.825, de 27 
de jan eir o de 1989 (parãgrafo único do art.26). 

A in terpreta ção desses disp9 
si ti vos de l e is estaduais, segundo · os quais o 

montante do I P1 in tegraria a bas e de cãlculo do 
IC MS, na operação realizada por estabelecimento 

equiparado a industrial, parece - levar ao enten-
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dimento de que o estabelecimento equiparado a 

industrial não se const itui ria em contrib uinte 

do IPI. O raciocí n •o ser i a o segu i nt e: se o es
tabelecimento .ê equ ip arado a ind us t r i al e por 
que, na sua es sênci a, industr i a l não e; se, es
sencialmente, não ê esta be l ecimento industrial, 

não seria contr ib ui nte do i mposto sobre produ
tos i n d u s t ri a 1 i z a d os . Se e s te e o r a e i o c i n io -
e não se vê outro que pudesse 11 justificar" a p~ 
sição - serâ preci s o ver o grande equívoco em 
que se terã trabalhado. Desse equivoco, se ,vai 
tratar. 

Cabe ã le i do poder compete~ 
te para instituição do tributo indicar seus con 
tribuintes, observados os contornos que a Cons
tituição Federal lhe tenha dado. Compete ã União 
instituir imposto sobre produtos i ndus t rializa
dos; ã lei da União inst i tuidora do imposto ca
be a eleição de cont r ibu intes, dentre aqueles 
que_ possam ser acolhidos pelo s i s t ema j urídico, 
visto como um to do . Em l ugar nenhum da Consti
tuição diz-se que contribuinte do IPI e o indu~ 
trial apenas. Mas tambêm não se pode ir longe 
demais: o contri bui nte do IPI, e de qualquertri 
buto, hã que t e r r elação pes soa l e dir e t a com a 
situação que constitua o res pect i vo fa to gera

dor. Dai que, d i dat i camen t e desenvo l ve ndo o que 
estã impl1cito na Cons titui ção Fede ra l e funcio 
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nando como norma g~ral em matiria de legislação 

(tributãria) do IPI, o art.51 do Código Tribut~ 

rio Nacional diz que seu contribuinte é o indu~ 
trial ou quem a lei a ele equiparar; o importa
dor (de produtos industrializados - acrescenta

se) ou quem a lei a ele equiparar; e o comercia~ 

te de produtos suj-eitos ao imposto, que os for
neça a contribuinte industrial ou quem a lei a 
ele equiparar. 

Se e certo que a lei pode 

proceder a equiparações, não menos certo e que 
a equiparação não e recurso que se possa usar i 
limitadamente, ao menos para determ i nados efei

tos. Admitir equiparação ilimitada seria escan
carar portas a toda sorte de deturpação do tex

to constitucional. 

Cabendo ã União instituir im 
posto sobre produtos i ndustrializados, e neces

sãrio que de sua 1ei resulte clara a ide ntific~ 

ção de seu su j e i to pass i vo. Em relação ao IP!, 
além da indicação do sujeito passivo, deve con
ter a lei perfeita carac t erização dos produtos 
industrializados e, em conse qüên cia , de in dus

trialização. Quem procede ã i ndus t r ialização e 
i ndus t rializado r; i ndu str i a li zado r é pess oa ( fI 
sica ou j uríd ica) pass ~ve l ae se r i ndicado con 
tribuinte do ! PI , porque i nduvidosame nt e tem r e 
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lação pessoal e direta com produtos industriali 

zados; mas isto não exclui outras pessoas. A Lei 
ordinária instituidora do IPI poderia limitar
se a relacionar seus contribuintes; entretanto, 
por uma questão de técnica redacional, pela qual 

optou (e poderia optar por outra), indica deter 
minada situação e contribuinte, para, depois, 
equiparar outras pessoas àquele contribuinte. 
Vale dizer: equipara onde e quando não precisa
ria fazê-lo se usasse de outra técnica redacio
nal. A equiparação é modalidade de remissão, que 
opera por meio de uma ficção. 

A questão que se poe, no ca
so, e esta: poderia a lei ordinária instituido
ra do IPI equiparar a industrial quem não o é? 
Ou esta outra : fez contribuinte do IPI quem não 
poderia sê-lo diante do sistema jurídico consti 
tucional ? 

A resposta a essas questões 

levará também ã conclusão sobre a possibilidade 
ou não de Estados desclassificarem como contri
buintes do IPI os estabelecimentos equiparados 
a industrial, para incluirem, na base de cálcu
lo do ICMS, montante daquele outro imposto. 

Quando a lei do IPI equipara 

certas pessoas a industrial, simplesmente reme-
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te ao regime aplicãvel a este aquelas outras 

pessoas. Com isso, deixa de repetir cansativa e 
despropositadamente. Mas de nenhum modo precis~ 

ria equiparar se adotasse outra técnica redaci2 

nal em que simplesmente relacionasse tantos qua~ 
tos ele ges se contribuintes t om ados do universo 

daqueie s que pudessem ter rel ação direta e pes
soal com produtos industrializados (com e xc eção 

daqueles que os e xportam, porque o IP! "não in
cidirã so bre produtos ind us trializados destina
dos ao e xt erior", conform e o inciso III do § 30 
do art.153 da Constitui çã o Federal de 19 88). Po 

deria e pode a lei ordin ãria instituidora do IP! 

dizer simplesmente que sã o contribuintes do IP! 

os estabelecimentos industriais, os importado
res de produtos industrializados e os comercian 

tes de produtos industrializa dos . (nessa ultima 
hip6tese; quando os forneça a contribuinte do 

IPI) etc.; se não o faz e el ege contribuinte-p~ 
drão e usa do recurso de equiparar outros ãque
le, remetendo-os ãs me s~ as regras, não hã por

que, juridicamente, es tranhar-se. Seria de se 
estranhar, sim, se a lei equiparasse a contri
buinte quem juridicamente não tivesse relação 

direta e pessoal com produto industrializado, CQ 

mo, por exemplos absurdos, se considerasse con
tribuinte do IPI ao proprietário de imóvel ou ao 
comerciante de produtos não-industrializados. 

3240 



t preciso ver que a lei ordi 
nãria instituidora do IPI equipara a industrial 

a quem não e. E preciso ver também que a lei or 
dinãria instituidora do IPI não equipara certos 
estabelecimentos a contribuinte; antes, equipa
ra a industriais estabelecimentos que, nao o se~ 
do, eram e são passiveis de serem indicados co
mo contribuintes. 

t perda de tempo buscar a dg 
finição de contribuinte de qualquer tributo fe
deral em legislação estadual. Certamente, ale
gislação estadual não precisaria aceitar legis
lação federal que elegesse contribuinte, de tri 
buto de competência da União, que o fizesse in
constitucionalmente e ao arrepio do sistema. Mas, 
no caso concreto que se focaliza, o que se tem 
e situação absurda e inaceitável que equivale 
ao seguinte nas leis estaduais de São Paulo e da 
Bahia: o estabelecimento equiparado a industrial, 
embora fosse contribuinte do IPI, segundo a lei 
ordinãria da União, deixa de sê-lo a partir da 
vigência d3 lei estadual que o descaracteriza 
como tal, ao menos dentro das fronteiras do Es
tado. Ou, então, ainda na linha do absurdo: o es 
tabelecimento equiparado a industrial, embora 
seja ou possa ser contribuinte do IPI, não devg 
ria sê-lo segundo a discrição do legisladores
tadual e como ele assim gostaria que sucedesse 
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deixa-se efetivamente de considerã-lo como tal, 

ao meno~ para certos efeitos. Não seria absurdo 

a lei estadual recusar a condição de contrib ui~ 
te do IPI a quem, por acaso, fosse indicado co

mo tal em desconformidade com a Constitui ção Fe 
deral. 

Pelo exposto, resulta juridi 
camente embasado o ent endimento no sentido da in 

constitucionali dade das leis estaduais de São 
Paulo e da Bahia·, no ponto em que dispõem que o 
montante do IPI inclui-se na base de cálculo do 

ICMS na operação realizada por estabelecimento 

equiparado a industrial. Não se pôde ver como o 

assunto foi tratado nas legislações instituido
ras do ICMS de todos os Estados, mas conforta 
verificar que não incidiram no mesmo erro ao m~ 

nos as do Cearã (Lei n9 11 .530/89), Paranã (Lei 
n9 8.933/89), Santa Catarina (Lei n9 7.547/89), 
Rio Grande do Sul (Lei n9 8.820/89) e Minas Ge
rais (Lei n9 9.758/89). 

Quanto ao Estado do Rio de 
conforme redação Janeiro, agiu exemplarmente: 

inicial de sua Lei n9 1.423, de 27 de janeiro 
integrar a base 

cujo produto fo~ 

de 1989, o valor do IPI deveria 

de calculo do ICMS na operação, 

se destinado ã industrialização ou comercializa 
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-çao. realizada por estabelecimento industrial 
(paragrafo unico do art.59); constatado o enga
no, a Lei n9 1 .556, de 30 de outubro de 1989, 
deu nova reda çã o ao dispositivo, pondo-o de con 
formidade com a Constituição. 

. X . X . X . 
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